
 
 

 

 

Praça Augusto Pio de Santa, n° 01, Centro                                     www.novaroma.go.gov.br                                      
   CEP: 73820-000                                                                             62098280-0062 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

                       O Prefeito do Município de Nova Roma, ESTADO DE GOIÁS, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, com base no art. 71, inc. IV da Lei Federal 

14.133/2021, 

  RESOLVE: 

  Art. 1º - ADJUDICAR ao(s) requerente(s) habilitados, os objetos de 

credenciamento solicitados na forma do presente processo e da solicitação, os 

seguintes:  

1. JOSE ANTONIO TEODORO ROSA, CPF: 188.284.932-91; Itens 

credenciados: 

 Dentista 

2. RADRIELLY DE SOUSA ALVARENGA, CPF: 050.369.531-93; Itens 

credenciados: 

Enfermeira 

3. PATRICIA EDUARDO DE CARVALHO, CPF: 017.106.691-01; Itens 

credenciados:.  

Técnica de enfermagem 

 

4. MARCILENE FERREIRA DA SILVA SANTOS, CPF: 014.163.0001-89; Itens 
credenciados: 
  

Técnica de enfermagem 

 

     5. THANDARA FERREIRA ANDRADE, CPF: 59.126.192/0001-20; Itens 

credenciados: 

 

Medica 

     6. TLM SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 48.881.680/001-26; 
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Medica 

 

  Art. 2º - HOMOLOGAR o credenciamento dos habilitados e 

adjudicados no item anterior, na modalidade de Chamamento Público para 

credenciamento, em habilitação realizada em 07 de abril de 2025, devidamente 

registrada em ata, por estar de acordo com a legislação em vigor. 

  Art. 3º - Determinar à Secretaria de Administração, as providências 

cabíveis para o cumprimento do presente termo. 

                       Art. 4º - Determinar ao Departamento de Licitações e Contratos que 

proceda com a expedição e convocação do(s) credenciado(s) para a devida 

assinatura do termo de Credenciamento. 

 

  REGISTRE-SE, 

                                 PUBLIQUE-SE E 

                                                              CUMPRA-SE.  

 

Nova Roma – GO, 08 de abril de 2025 

 

 

Lidiane Moreria dos Reis 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 


